


O vínculo conjugal na sociedade aberta.
Repensamentos à luz de Dignitatis Humanae e Amoris Laetitia

The bond of marriage in an open society. 
Rethinking the theology of marriage in the light of Dignitatis Humanae and Amoris Laetitia

Resumo

Um repensamento do vínculo conjugal – no horizonte aberto pela Dignitatis Humanae e agora ampliado e articulado pela 
Amoris Laetitia – permite uma avaliação da história da teologia católica do matrimônio nos últimos 150 anos. Uma análise dos 
trabalhos sinodais e da exortação apostólica pós-sinodal permite identificar uma série de importantes aquisições que dizem res-
peito não só à compreensão do matrimônio, da família e do amor, mas também à concepção do magistério, do direito canônico e 
da relação entre Igreja e mundo. Uma teoria da indissolubilidade como indisponibilidade permite pensar de modo diverso e mais 
equilibrado a relação entre autoridade e liberdade, entre graça, natureza e cultura.

Palavras-chave: Vínculo Conjugal; Teologia do Matrimônio; Consciência; História; Reforma da Igreja.

Abstract

Rethinking the bond of marriage within the horizon opened by Dignitatis Humanae and now broadened by Amoris Laetitia 
makes it possible to evaluate the history of Catholic theology of marriage in the last 150 years. By analyzing the work of the 
synod and the post-synod apostolic exhortation one can identify a series of major acquisitions that have to do not only with the 
understanding of marriage, family and love, but also with the view of magisterium, canon law and church-world relationship. The 
theory of indissolubility as indisposability makes it possible to see the relationship between authority and freedom as well as between 
grace, nature and culture in a different and more balanced manner.
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O vínculo conjugal na sociedade aberta.
Repensamentos à luz de Dignitatis Humanae e Amoris Laetitia

Andrea Grillo
Pontificio Ateneo Sant’Anselmo

“Generatio autem humana ordinatur ad multa”
São Tomás de Aquino, Summa contra Gentiles

“A ninguém deve escapar aquilo que ele 
[o formalismo] tem de impuro;

a indiferença para com a verdade 
na vida dos cônjuges.

Tudo se resolve na autoridade da lei.
Mas, na realidade, o matrimônio nun-

ca tem a sua justificação
no direito, isto é, como instituição,

mas apenas como a expressão da 
permanência do amor”

W. Benjamin, As afinidades eletivas

O caminho que eu pretendo desenvolver neste 
ensaio inicia com uma breve avaliação dos diversos 
“paradigmas” medievais, modernos e tardo-modernos 
(§.1), para depois me deter por alguns momentos no 
“paradigma conciliar”, marcado explicitamente pela 
Gaudium et Spes (GS) (§.2), mas modificado sobre-
tudo pela Dignitatis Humanae (DH), com a introdução 
da “liberdade de consciência” como um critério de 
consideração da tradição (§.3). Isso descerra não sim-
plesmente uma “nova hermenêutica”, mas uma “nova 
experiência” da realidade matrimonial e familiar (§.4), 
que não pode ser mais compreendida com os instru-
mentos categoriais elaborados nas épocas anteriores e 
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exige uma “tradução da tradição”, saindo da oposição 
de objetivo/subjetivo e introduzindo categorias “inter-
subjetivas” para a compreensão adequada do matrimô-
nio e da família (§.5). Esse desenvolvimento teórico nos 
permite avaliar adequadamente o “percurso sinodal” 
que atravessamos, identificando algumas propostas em 
campo (§.6), capazes de preparar, justamente, a tradu-
ção da tradição doutrinal, a fim de modificar a disci-
plina do matrimônio, não apenas para atender às “pa-
tologias” que se manifestam na vivência matrimonial, 
mas também para assegurar uma renovada fisiologia 
da “comunhão de vida entre homem e mulher”. Depois 
de retomar a hipótese de “tradução” de indissolubili-
dade com “indisponibilidade” (§.7) e ter desenvolvido, 
ao menos in spe, um elogio da “vigilância evangélica” 
(§.8), concluo com uma primeira avaliação da Amo-
ris Laetitia (§§. 9-10-11), a exortação apostólica com a 
qual o Papa Francisco abriu uma fase nova de desen-
volvimento da doutrina e da disciplina matrimonial.

1. Do paradigma medieval à “forma canônica” tri-
dentina, até a codificação de 1917: um progres-
sivo enrijecimento do paradigma “objetivante”

No desenvolvimento histórico das formas medie-
vais e modernas da teologia matrimonial, podemos ad-
mirar a liberdade e a força com que a Igreja, ao longo 
dos séculos, interveio com a sua própria doutrina e a sua 
própria disciplina para “regular”, “governar” e “articu-
lar” a relação matrimonial entre homens e mulheres. E é 
óbvio que, precisamente em matéria matrimonial, a pre-
cisão e a fineza da inteligência eclesial teve de levar em 
conta a “complexidade dos níveis em jogo”. Eu gostaria 
de lembrar aqui, com admiração, a lucidez com que To-
más demarca o discurso na sua Summa contra Gentiles 
a propósito do matrimônio:

Considerandum est autem quod, quando aliquid ad di-
versos fines ordinatur, indiget habere diversa dirigentia 
in finem: quia finis est proportionatus agenti. Generatio 
autem humana ordinatur ad multa: scilicet ad perpetui-
tatem speciei; et ad perpetuitatem alicuius boni politici, 
puta ad perpetuitatem populi in aliqua civitate; ordina-
tur etiam ad perpetuitatem Ecclesiae, quae in fidelium 
collectione consistit. Unde oportet quod huiusmodi 
generatio a diversis dirigatur. Inquantum igitur ordi-
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natur ad bonum naturae, quod est perpetuitas speciei, 
dirigitur in finem a natura inclinante in hunc finem: et 
sic dicitur esse naturae officium. Inquantum vero ordi-
natur ad bonum politicum, subiacet ordinationi civilis 
legis. Inquantum igitur ordinatur ad bonum Ecclesiae, 
oportet quod subiaceat regimini ecclesiastico. Ea autem 
quae populo per ministros Ecclesiae dispensantur, sa-
cramenta dicuntur. Matrimonium igitur secundum quod 
consistit in coniunctione maris et feminae intendentium 
prolem ad cultum Dei generare et educare est Ecclesiae 
sacramentum: unde et quaedam benedictio nubentibus 
per ministros Ecclesiae adhibetur.

(Contra Gentiles IV, 78)

O espaço descrito por esse fulgor de luz parece 
bastante rico e finamente articulado. Sobretudo, ele re-
define adequadamente os diversos níveis (natural, civil, 
eclesial) da qual a “generatio” toma o seu sentido e de-
sempenha o seu papel. Vindo de muitos séculos atrás, 
essa descrição sumária nos reconcilia com o mundo que 
temos diante de nós. Acima de tudo, ela mostra de quan-
ta “autonomia” gozava o “matrimônio” na concepção 
escolástica e como é difícil, sobretudo para os católicos, 
escutar com liberdade essa palavra medieval. Se libertar-
mos a palavra medieval das retroprojeções modernas e 
tardo-modernas, tal palavra pode se tornar para nós mo-

tivo de profecia eclesial e princípio de nova lucidez. Ela 
contém, em outros termos, uma “visão prospectiva” da 
questão matrimonial que o debate teológico do último 
século perdeu quase totalmente, fechando-se em evi-
dências teológicas assépticas demais e isoladas demais 
do substrato natural e cultural do sacramento1.

2. As aberturas do Concílio Vaticano II e o para-
digma da relação

O “bonum coniugum” é a categoria “intersubje-
tiva” que aparece na Gaudium et Spes e que atesta o 
início oficial de um reposicionamento da doutrina ma-
trimonial de acordo com uma “perspectiva nova”. É o 
olhar que começa a mudar, por um ato de fidelidade ao 
Evangelho e à experiência dos homens (GS 46). Mudar 
o olhar, na perspectiva de uma valorização “persona-
lista” do matrimônio, significa mediar de modo diverso 

1 Não raramente, essa configuração não esconde uma intenção subs-
tancialmente “apologética”: reivindica uma “diversidade cristã” que 
leva a ler o sacramento “contra” o contrato e “contra” a natureza. 
Essa tendência, como é evidente, perde progressivamente o con-
tato não só com a realidade natural e civil, mas também com o 
Evangelho.
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a liberdade do sujeito e a autoridade do vínculo. Signi-
fica, sobretudo, sair das lógicas que opõem de forma 
simplista objetivo e subjetivo, para acessar lógicas inter-
subjetivas. Essa reviravolta cria o espaço, diríamos o es-
paço conceitual, para traduzir a doutrina da indissolubi-
lidade em uma disciplina diferente. O impulso conciliar, 
que permaneceu por muito tempo dormente, inspirou 
as duas passagens fundamentais com as quais estamos 
fazendo as contas: o primeiro, atestado pela Familiaris 
Consortio (1981), ocorreu com o reconhecimento da 
“não separação” dos divorciados recasados da Igreja2; 
o segundo, hoje desejado pelo Papa Francisco, de um 
anúncio de misericórdia efetivo, capaz de reconhecer 
não só o pecado, mas também a doença; não só um 
fim, mas também um início; não só uma perda de co-
munhão, mas também uma possível nova experiência 
de comunhão.

Tudo isso, como desenvolvimento pós-conciliar, 
certamente encontra na GS 47-52 o seu primeiro pres-

2 “Juntamente com o Sínodo, exorto vivamente os pastores e a intei-
ra comunidade dos fiéis a ajudar os divorciados, promovendo com 
caridade solícita que eles não se considerem separados da Igreja, 
podendo, e melhor devendo, enquanto batizados, participar na sua 
vida” (João Paulo II, Familiaris Consortio, 84).

suposto, como é óbvio. Mas, ainda mais radicalmente, 
apoia-se sobre o pressuposto de uma “descoberta”, na 
verdade, bastante inovadora, que o Concílio Vaticano 
II fez, acima de tudo, na declaração Dignitatis Huma-
nae. O exame da influência que, em longo prazo, esse 
texto exerceu sobre a teologia e sobre a disciplina do 
matrimônio merece uma análise mais atenta do que 
normalmente se faz. Com efeito, sendo colocado o 
sacramento do matrimônio “montado” entre experiên-
cia privada e experiência pública, ele sente de modo 
muito mais forte a mudança de perspectiva que – no 
plano público – foi introduzida com a assunção po-
sitiva da “liberdade de consciência” no horizonte da 
revelação cristã3.

3 E também as resistências, que opõem inúmeros obstáculos a cada 
disciplina do sacramento do matrimônio, provêm não tanto de evi-
dências teológicas ou de prioridades pastorais, mas sim de urgências 
políticas e de resistências eclesiológicas: é um modelo de relação 
Igreja-mundo e de concepção eclesial que encontra, hoje, no matri-
mônio, uma quase natural “barricada”, pronta para a batalha contra 
o espírito tardo-moderno. De certo modo, o matrimônio se torna o 
banco de prova para resistir ao projeto conciliar de “tradução da 
tradição”.
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3. Nova autoconsciência do sujeito e novo equi-
líbrio entre liberdade e autoridade: as aquisi-
ções da Dignitatis Humanae

Talvez, os Padres do Concílio Vaticano II não ti-
nham pensado que a aceitação da “sociedade aberta” 
– que ocorre oficialmente com o texto da Dignitatis Hu-
manae – modificaria tanto justamente o sacramento que 
está “montado” entre público e privado, instituindo as 
“formas” da comunhão vivível entre homem e mulher. 
A própria história da “colocação jurídica do matrimônio” 
– o direito de família pode ser colocado, de vez em quan-
do, no “direito privado” ou no “direito público” – poderia 
facilmente dar a entender que a aceitação da “liberda-
de de consciência” – como um princípio tão hostilizado 
pela Igreja Católica por quase dois séculos – teria incidi-
do profundamente em todas as formas de “comunhão 
visível” e, sobretudo, no matrimônio-família.

A gramática do matrimônio cristão está destina-
da a mudar profundamente, quando a cada sujeito é 
reconhecida, por princípio, uma relação original com a 
liberdade. À mulher assim como ao homem, ao filho as-
sim como ao pai, ao filho legítimo assim como ao filho 
natural. Esse novo horizonte de “percepção” e de “ex-

periência” do mundo e do homem – no qual o acesso 
à liberdade é assegurado “por princípio” a cada sujeito 
– muda não tanto o ato do matrimônio, mas sim a rela-
ção de matrimônio. E o torna, ao mesmo tempo, mais 
profundo e mais frágil.

Não é este o lugar adequado para uma análise 
precisa do texto da declaração De libertate4, mas pode-
mos apenas assumir algumas dimensões-chave do texto, 
a fim de captar as consequências indiretas na reformula-
ção da questão familiar e matrimonial no nosso tempo e, 
justamente, dentro de uma “sociedade aberta”. Em vez 
disso, é uma experiência bastante amarga constatar que 
uma grande parte da teologia católica do matrimônio 
parece hoje querer – e quase dever – retrodatar o calen-
dário civil e político em ao menos 200 anos, para poder 
dizer algo de significativo para os homens e as mulheres 
de boa vontade.

Os dois dados fundamentais da declaração De li-
bertate são:

4 Para um primeiro aprofundamento das notas “teológicas”, “antro-
pológicas” e “institucionais” presentes no texto conciliar, remeto ao 
recente estudo realizado por P. Trianni, Il diritto alla libertà religiosa. 
Alle fonti di Dignitatis Humanae, Cidade do Vaticano, Lateran Uni-
versity Press, 2014.
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•	 a aceitação de que não somos livres porque es-
tamos na verdade, mas que a liberdade é con-
dição da verdade;

•	 que essa assunção não é apenas “tolerada”, 
mas teológica e antropologicamente fundada, 
além de dever ser juridicamente tutelada.

Essa relação entre liberdade e verdade, que so-
fre um aprofundamento tão solene e tão vistosamente 
diferente do passado, força, bem cedo, uma profunda 
revisão de todas as experiências e de todas as institui-
ções “comunitárias”. Ela redefine, de algum modo, as 
“formas da comunhão vivida”. In primis, isso vale para 
o matrimônio.

4. Novas formas de vida e um “novo anúncio do 
Evangelho” a essas (e nessas) formas de vida

Um dos dados mais impressionantes no desenvol-
vimento civil das últimas décadas é que matrimônio e 
família se distanciaram cada vez mais. A experiência de 
“família”, nas suas diversas formas, não pressupõe mais 

necessariamente o matrimônio5. Enquanto nós nos inter-
rogamos, com todo o direito, sobre as formas da indis-
solubilidade, o desenvolvimento social e cultural parece 
interessado apenas na “solubilidade”. Em alguns casos, 
chama a atenção uma espécie de “coerência” – a distân-
cia – entre a administrativização do divórcio em campo 
civil (com o “divórcio breve”), que hoje também chega à 
Itália e que supera até a decisão de um juiz “terceiro” em 
relação às partes conjugadas, e as propostas de “nulida-
de breve”, a serem confiadas até à discricionalidade do 
Bispo, que foram levantadas em âmbito eclesial.

Essa “coerência” – que, certamente, também é 
surpreendente – deriva de um mundo mudado, por for-

5 Uma interpretação “não apologética” desses desdobramentos se 
encontra em uma “tríade” de livros que tematizam o desenvolvi-
mento do conceito de “intimidade”. Refiro-me a La trasformazione 
dell’intimità. Sessualità, amore ed erotismo nelle società moderne, 
Bolonha: Il Mulino, 1990. Páginas fascinantes também podem ser 
lidas em N. Luhmann, Amore come passione, Milão, Bruno Mon-
dadori, 2006, que, no original alemão de 1982, traz o subtítulo Zur 
Codierung von Intimitaet, “Sobre a codificação da intimidade”. A 
esses dois volumes, deve ser acrescentado, como contribuição mais 
recente, F. Jullien, Sull’intimità. Lontano dal frastuono dell’Amore, 
Milão, Cortina, 2014. O tema da “intimidade” unifica esses textos 
que, embora com teses e métodos diferentes, destacam bem o “con-
texto” no qual, hoje, se desenvolve a discussão sobre o matrimônio 
cristão.
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mas de vida, de trabalho, de cultura, de autoconsciência 
e de habitação não mais tradicionais, às quais a cultu-
ra secular e a cultura católica respondem com “diversas 
categorias”.

Aqui, é necessário um discernimento clarivi-
dente e pacato, exigente e complexo, mas urgente e 
necessário.

Partindo da “herança histórica” dos paradigmas 
de que falamos, podemos dizer, em síntese, que estamos 
diante de duas vias, que, na sua drástica alternativa, pa-
recem pôr um impasse insuperável à solução eclesial.

Diante da mudança da autoconsciência dos su-
jeitos e da sua relação com a intimidade, parece haver 
apenas duas alternativas para enfrentar as crises da co-
munhão familiar: ou a decisão de interromper o vínculo 
(divórcio) ou o exame de um vício de origem do consen-
timento ou da consumação (nulidade). O primeiro é re-
metido à esfera da disponibilidade do sujeito; o segundo, 
à detecção institucional de dados objetivos.

Esse ponto já deve ser posto em discussão. Ou 
seja, o fato de reconstruir como uma “antítese drás-
tica” entre “remédios subjetivos” e “remédios objeti-
vos” a relação entre divórcio e nulidade é, na reali-
dade, uma abstração perigosa e ideológica. De fato, 

tanto o divórcio traz à tona motivos objetivos, quanto 
a nulidade dá voz a elementos subjetivos e até mesmo 
“arbitrários”6.

Esclarecido esse primeiro ponto, porém, gostaria 
de me concentrar em uma questão ainda mais radical. 
Em outros termos, gostaria de negar que se possa pola-
rizar apenas sobre esses dois “extremos” as modalidades 
com as quais a Igreja (ou o Estado) permite que o sujeito 
“remedie” o próprio erro, “medique” a própria ferida, 
dê “um novo início” à própria vida de relação. De fato, 
é preciso reencontrar (ou seja, ao mesmo tempo, encon-
trar e inventar) “formas intermediárias” entre a dispo-
nibilidade subjetiva (mas não absoluta) do divórcio e a 
indissolubilidade objetiva da nulidade. A disponibilidade 
em poder do sujeito e a indissolubilidade sofrida como 
um objeto colocam-se, efetivamente, nos antípodas de 
uma experiência “intersubjetiva”, na qual o “vínculo/
laço” vive constitutivamente uma história de liberdade, 
que não pode ser simplesmente parada no momento 
da expressão do consentimento. No entanto, assimilar a 

6 Em outras palavras, pode ser muito mais “pastoral” o presidente do 
Tribunal Civil que avalia as condições de uma separação/divórcio, 
do que um tribunal eclesiástico que se limita a executar aquilo que 
as partes já compactuaram entre si.
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“historicidade do vínculo”, a sua relação com a liberdade 
do sujeito e com os eventos do caso relacional, de fato, 
não é algo simples nem linear.

Todavia, podemos identificar uma “categoria 
clássica” com o qual é possível, a meu ver, superar o 
impasse: trata-se da categoria de “doença/morte”, que 
pode intervir como “mediação”, para assegurar uma 
relação significativa entre tradição eclesial e formas de 
vida contemporâneas. Podemos dizer que o vínculo, que 
não está na disponibilidade dos sujeitos, não existe como 
um “objeto inquebrável e impassível”, mas, ao contrário, 
embora sendo radicalmente abençoado por Deus, não 
é subtraído da história “passível” dos homens, das suas 
culpas e das suas doenças. Essa consideração, em rela-
ção à qual a tradição ocidental – ao contrário da oriental 
– é bastante escassa, merece ser retomada e desenvolvi-
da. Para fazer isso, deveremos nos mover no espaço e no 
tempo, ou seja, para o oriente e para trás na história, à 
descoberta de práxis e de teorias das quais perdemos o 
valor e a consciência.

5. Traduzir a tradição: dizer a indissolubilidade 
em termos “intersubjetivos”

A preparação de “outro paradigma” de compre-
ensão teológica e jurídica do matrimônio procede si-
multaneamente por duas vias. De um lado, no contexto 
de uma abrangente “desinstitucionalização da família”, 
ela recupera uma ideia mais antiga e mais elementar de 
“fidelidade” e de “insolubilidade”. Essa operação, hoje 
proposta com grande autoridade por Dom Jean-Paul 
Vesco7, parece-me um caminho interessante, justamente 
por ser, ao mesmo tempo, clássico e novo. Recuperar, em 
outras palavras, uma acepção mais elementar de “indis-
solubilidade”, referindo-a não ao “sacramento eclesial”, 
nem mesmo ao “contrato civil”, mas ao “fato/relação 
natural”, ou seja, à “sociedade natural”, ao fato de con-
viver, à relação de amor autêntico. Essa é uma “antiga 
doutrina” – não apenas eclesiástica, mas também civil e 
sapiencial – que, embora tendo surgido em um mundo 
tão diferente do nosso, ainda tem a sua força e a sua 
persuasividade. Todo amor verdadeiro é para sempre. 

7 Cf. J.-P. Vesco, Tout amour véritable est indissoluble. Plaidoyer pour 
les divorcés-remariés, Paris, Cerf, 2015.
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Não há necessidade do Evangelho para fazer experiên-
cia dessa verdade interna a toda relação autêntica.

A questão surge quando, em uma relação de 
amor, mesmo desprovido de qualquer formalidade em 
relação a terceiros – portanto, também na mais pura das 
convivências – insere-se um elemento de crise. Quan-
do a relação se torna pesada, complica-se, bloqueia-se, 
traduz-se em hostilidade, em indiferença, em sofrimento, 
em incompreensão, em dor. E aqui, justamente, por um 
lado, recorre-se à “decisão de acabar tudo” e, por outro, 
renuncia-se a toda decisão subjetiva, exceto a possibili-
dade de detectar um vício original8.

Mas à solicitação eclesial não está excluída uma 
“terceira via”, que já existe de fato, mas que precisa de 
uma formalização doutrinal e disciplinar. Nisso se está 
trabalhando há anos, seriamente, em campo teológico 
e jurídico.

8 Eu não considero aqui a degeneração dos dois possíveis modelos 
de “remédio” para a crise. Em ambos, no fundo, o arbítrio subjetivo 
– ou aberta ou sutilmente – está sempre ao dobrar da esquina. Para 
uma ilustração das “razões” da nulidade matrimonial, uma ampla 
consideração das condições de possibilidade da própria instituição 
da “nulidade” se encontra no clássico estudo de G. Dossetti, La vio-
lenza nel matrimonio in diritto canonico, Milão, Vita e Pensiero, 1998 
(reimpressão do original de 1943).

Parece-me que tal “terceira via” reside em uma 
“dimensão intersubjetiva”, da qual vive o “laço nup-
cial” e que é mais do que subjetiva e menos do que 
objetiva. O ponto qualificante dessa “identidade in-
tersubjetiva do vínculo”, que a tradição eclesial dese-
jar conservar, consiste no fato de que ela se subtrai à 
disponibilidade do sujeito individual, mas também não 
pode ser tratada como a objetividade de um “ente” ou 
de uma coisa. Por isso, tal solução não está nem nas 
lógicas extremas da disponibilidade do divórcio, nem se 
impõe ao casal simplesmente como um “objeto”. Não, 
o laço é uma realidade viva, ativa, histórica, que pode 
florescer ou murchar, que pode estourar de saúde ou 
adoecer, ou até mesmo morrer. Abrir espaço para uma 
prudente, mas urgente consideração da “história do 
laço” é o específico de uma solicitude antiga e nova, 
civil e eclesial. Está na humanidade a solicitude em re-
lação a esse problema.

Desde sempre, a Igreja cuidou desse caso, mas o 
fez através de paradigmas e mediante categorias “não 
históricas”. Desse modo, permanecendo fiel hoje não ao 
Evangelho, mas a essas categorias que o interpretam na 
contingência atual, mas segundo esquemas e conceitos 
inadequados, a Igreja corre o risco de não saber mais 
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dizer nada sobre o que realmente importa, ou seja, sobre 
a “custódia do vínculo”, que não pode ser posto nem no 
cofre, nem no congelador, nem no museu, mas deve ser 
acompanhado, curado ou remediado, de acordo com os 
casos e, sobretudo, respeitando a sua qualidade inter-
subjetiva, saindo, portanto, das lógicas opositivas sub-
jetivo/objetivo, que são, ao mesmo tempo, arbitrárias e 
autoritárias. Se, diante de uma tendência social e cultural 
de “subjetivar a relação”, a Igreja respondesse também 
hoje apenas “objetivando-a”, acabaria apenas piorando 
a situação.

Em particular, parece-me que, nessa possível re-
viravolta – da qual se veem, como direi, alguns sinais 
inequívocos no debate recente –, deve-se recuperar o 
melhor da tradição medieval e moderna, traduzindo-a, 
porém, para a linguagem da história dos sujeitos em re-
lação e da liberdade das consciências9.

9 Obviamente, esse desenvolvimento não é desprovido de equívocos 
e de armadilhas. Para uma reflexão sobre a estratificação do concei-
to de liberdade, cf. A. Grillo, Genealogia della libertà. Un itinerario 
tra filosofia e teologia, Cinisello B., San Paolo, 2013.

6. As formas possíveis de tradução, à luz do cami-
nho sinodal

Parece-me que todas as formas de “solução” que 
merecem aqui ser consideradas se movem precisamente 
no “espaço objetivo” que está entre uma compreensão 
meramente subjetivista do divórcio e uma hermenêutica 
“objetivante” e, eu diria, quase “reificante” da indissolu-
bilidade. O jogo das partes, tanto ontem quanto hoje, 
tende sempre e em todo o caso a “polarizar” as posições, 
a esmagar sobre o “divorcismo” toda releitura, embora 
tímida, da indissolubilidade e a achatar sobre o obs-
curantismo todo limite posto à “liberdade subjetiva de 
autodeterminação”10. Devemos encontrar a coragem e 
a força para reivindicar um espaço legítimo, possível e 
necessário, para “formas intermediárias”, para “formas 

10 Assim, se, do lado “laicista”, tende-se a pensar que toda forma 
de “limite” à “liberdade de divórcio” é uma forma de obscurantis-
mo absolutista, do lado clerical, considera-se, muitas vezes, que, 
deslocando-se mesmo que um milímetro de uma leitura “objeti-
vante” da indissolubilidade, trai-se a tradição, nega-se o Evange-
lho e viram-se as costas à Palavra de Deus. O Evangelho seria 
conservado apenas pela forma mais cega e mecânica de aplicação 
da oposição subjetivo/objetivo. Mas essa solução – que não resolve 
nada – repugna não só ao bom senso, mas também à verdadeira 
tradição evangélica e eclesial.
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de mediação”. Elas respondem a uma missão eclesial 
pela qual o espaço entre Deus e o homem é lugar de 
mediação cristológica, eclesiológica e sacramental. Tais 
mediações, de modo algum, podem ser reduzidas a uma 
“norma jurídica”, mesmo que, com ela, devem se com-
por e articular. Já temos à disposição algumas hipóteses 
de mediação, ao menos em três versões, sobre as quais 
eu gostaria de me deter aqui.

6.1 A via da “doença/morte moral do vínculo”

Uma primeira estrada prossegue de acordo com 
uma analogia interessante. Para compreendê-la ple-
namente, devo fazer uma premissa, que eu considero 
muito importante. São Tomás já dizia que, se tivésse-
mos uma “vida impassível”, nos seriam suficientes os 
três sacramentos da iniciação (S.Th., III, 65, 1, corpus). 
Porém, como conhecemos “crises de vida e de fé”, en-
tão precisamos também dos sacramentos de cura. Mas, 
aqui, creio eu, a reflexão eclesial, há muito tempo, como 
que “emperrou”, pretendendo compreender os dois sa-
cramentos de cura segundo uma lógica unívoca, ou seja, 
apenas como cura do pecado. Eu considero, todavia, 
que, na tradição, há traços evidentes, recentemente re-

descobertos também no plano da oficialidade magiste-
rial, de uma dupla lógica dos sacramentos de cura11. Eles 
respondem de forma diferente a duas causas diferentes 
da crise. Há uma crise por culpa/pecado, à qual a pe-
nitência responde, e há uma crise sem culpa/doença, à 
qual a unção dos enfermos responde. Como sabemos, 
essa releitura não é simples nem imediata. Temos uma 
tradição longa demais às costas, que nos leva a pensar, 
ainda hoje, que também a unção, pensada como “extre-
ma”, está na lógica do remédio ao pecado no leito de 
morte.

Mas, para além desses limites da tradição comum, 
acho verdadeiramente importante poder aplicar hoje 
não só a penitência, mas também a unção às lógicas 
complexas das “famílias feridas”. A partir da linguagem 
jurídica, que elaboramos ao longo dos séculos, emerge 
uma distinção não irrelevante entre cônjuge culpado e 
cônjuge não culpado. Mas dificilmente se fala de côn-

11 Eu desenvolvi uma reflexão sistemática sobre essa diferença de-
cisiva em A. Grillo, L’unzione degli infermi: salvezza e guarigione. 
Quale efficacia sacramentale?, in A. Grillo; E. Sapori (orgs.), Cele-
brare il sacramento dell’unzione degli infermi (Atas da XXXI Setti-
mana di Studio dell’Associazione Professori di Liturgia, Valdragone 
(San Marino), 24-29 ago. 2003), (=BELS 130), Roma, CLV – Ed 
Liturgiche, 2005, p. 41-59.
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juges sofredores, doentes, provados e prostrados pela 
“doença do seu vínculo”.

Abrir os olhos para a realidade do “vínculo do-
ente”, fora de uma lógica estrita de culpabilização ou de 
busca de responsabilidade, é um recurso com um duplo 
efeito:

•	 permite uma forma diferente de acompanha-
mento dos sujeitos, considerando-os culpados 
por um sofrimento que tem os traços da doen-
ça, não concentrando a atenção imediatamen-
te no lado da “culpabilidade”;

•	 predispõe a aceitar a perspectiva de que o vín-
culo, em casos determinados, pode ficar tão 
marcado por essa condição “doente” a ponto 
de “morrer”, mesmo para além das culpas dos 
sujeitos envolvidos.

A tradição oriental, embora com muitas variações 
na aplicação concreta, e também com os seus limites, 
conhece ainda essa leitura, essa atitude, esse estilo pas-
toral e relacional. Considerando as “crises familiares” 
não primeiramente como “culpas/pecados”, mas como 
“doenças/mortes”, poderiam ser elaboradas respostas 
tanto de caráter pastoral, quanto de caráter processual, 

que considerem “intersubjetivamente” a crise. Saindo da 
alternativa seca entre divórcio subjetivo e nulidade obje-
tiva, o reconhecimento de uma “doença/morte moral do 
vínculo” permitiria que a Igreja “mediasse” entre Deus e 
homem. O homem não pode dissolver o que Deus uniu, 
mas Cristo e a Igreja, que mediam entre o Pai divino e o 
filho humano pródigo de amor, podem constatar – com 
prudência e lucidez – a doença mortal que marcou um 
vínculo e abalou as vidas, tornando possível, eventual-
mente, uma nova união, cujo caráter, embora ciente da 
ferida vivida da primeira união, não deve necessaria-
mente ser considerado como “não sacramental”.

6.2 A via da diferenciação entre sacramento e contrato

O paradigma medieval, repensado desde o Con-
cílio de Trento e assumido na codificação do século XX, 
enrijeceu progressivamente uma identificação, cuja fun-
ção é acima de tudo institucional: todo contrato matri-
monial entre batizados seria, ipso facto, um sacramento. 
Devemos nos perguntar se esse “excesso comunitarista” 
– compreensível como resposta eclesial às hostilidades ci-
vis do século XIX – pode realmente ser compatível com 
uma “sociedade aberta”. Ou seja, se uma imediata so-
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breposição entre civil e sacramental, que abstratamente 
pode ser compreendida certamente no plano teológico, 
pode responder adequadamente às formas de vida e aos 
fenômenos familiares que conhecemos e praticamos hoje 
nas sociedades abertas e livres da Europa e da América12.

O caminho percorrido por alguns teólogos e cano-
nistas alemães13 – favorecido também pela história espe-
cífica da nação alemã e da sua estrutura estatal e eclesial 
– procede a uma “distinção” do plano civil do plano sa-
cramental. Tal distinção, que responde à tradição medie-
val, não pretende que a “forma canônica” absorva todas 
as formas “válidas” do matrimônio cristão. Se, para o 
sacramento, continua havendo o pedido de “forma ca-
nônica”, os batizados poderiam ver reconhecido como 

12 A teologia abstrata, se colocada no seu contexto, parece caracte-
rizada por uma “aceleração maximalista” que não consegue mais 
considerar as “porções de bem” e o “bem possível”. Radicalizando 
a relação entre contrato e sacramento, corre-se o risco apenas de 
ler todo sacramento somente como contrato e de atribuir mecani-
camente a todo contrato lógicas sacramentais extrínsecas. Há aqui 
uma carência de pensamento, teológico e jurídico.

13 A título de exemplo, pode-se citar como teólogo E. Schockenhof, 
La chiesa e i divorziati risposati. Questioni aperte, Bréscia: Queri-
niana, 2014; come canonista, S. Demel, Unauflöslichkeit der Ehe 
und Zulassung zu einer Zweitehe:(K)ein Widerspruch?, “Herder 
Korrespondenz” 68/6 (2014), p. 303-307.

válido também um “casamento civil”. No caso dos divor-
ciados recasados, tratar-se-ia de aceitar que, mesmo na 
presença de um vínculo sacramental subsistente, cujos 
efeitos, porém, deveriam ser considerados e declarados 
como inexistentes em uma forma semelhante à “dispen-
sa eclesiástica”, o sujeito poderia assumir validamente 
um novo vínculo, não sacramental, cujos efeitos seriam 
reconhecidos validamente também dentro da Igreja.

Trata-se, também nesse caso, de uma “articula-
ção diferente” entre objetividade e subjetividade. Não 
há uma absolutização da objetividade sacramental, mas 
nem uma referência à pura decisão subjetiva. Em vez 
disso, a intersubjetividade eclesial mediaria entre Evan-
gelho e vida, encontrando um meio termo, um “mal 
menor” ou, melhor, um “bem possível” para os sujeitos 
envolvidos. Renunciando a sonhar com uma “sociedade 
fechada” apenas com o objetivo de salvar in extremis 
uma disciplina tridentina do matrimônio!

6.3 A via do reconhecimento da indissolubilidade 
como “lógica da convivência”

Uma terceira via, que é quase um “híbrido” en-
tre as duas primeiras e poderia ser articulada de for-
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ma diferente com a primeira e a segunda, procede de 
modo ainda mais explícito com uma mistura surpreen-
dente de retomada da “tradição” e de “hermenêuticas 
novas”.

O “xeque-mate” em duas jogadas, lançado à po-
sição oficial expressada pela Familiaris Consortio 83-84, 
é dado por Dom Jean-Paul Vesco, no livro já citado, com 
uma dupla assunção:

•	 Por um lado, recuperando, como bom domi-
nicano, o significado “clássico” de indissolubi-
lidade e atribuindo essa característica não ao 
sacramento, nem ao casamento civil, mas à 
“sociedade natural” entre homem e mulher, ou 
seja, à convivência! Com esse primeiro movi-
mento, Vesco torna-se convincente ao conside-
rar como contraditória uma disciplina eclesial 
que peça ao divorciado recasado que se “sepa-
re” do cônjuge em segunda união para poder 
ter acesso à comunhão sacramental. A segun-
da união também é indissolúvel, assim como a 
primeira!

•	 Por outro lado, o mesmo autor sugere uma her-
menêutica diferente do cânone 915 (que, no 

ano 2000, sofreu uma interpretação autêntica 
por parte do Pontifício Conselho para os Textos 
Legislativos em sentido oposto), introduzindo 
uma distinção entre “crimes permanentes” e 
“crimes instantâneos” que permite ler a condi-
ção do divorciado recasado não como “adulté-
rio continuado”, mas como condição também 
pecaminosa original, depois da qual os atos da 
“segunda família” devem ser lidos de acordo 
com uma autonomia diferente. Não “pelo mal 
que perpetuam”, mas “pelo bem que fazem 
florescer”.

A combinação do primeiro e segundo movimen-
tos permite ao bispo de Oran conceber imediatamente 
a possibilidade de uma “pastoral penitencial e eucarís-
tica”, no rastro daquilo que foi previsto por W. Kasper, 
mas com um duplo esclarecimento, sistemático e jurídi-
co, de caráter formidável e muito precioso. Ela abre a 
um “discernimento pastoral” que poderá se tornar, com 
o tempo, reforma jurídica e reconhecimento formal da 
segunda união.
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7. Uma tradução de “indissolubilidade” em 
“indisponibilidade”?

No meu livro Indissolubile?14, eu tentei propor 
uma “tradução diferente” da indissolubilidade, que saiba 
sair da contraposição entre “vínculo objetivo indissolú-
vel” e “laço subjetivo resolvível”. Se deixasse se impor 
essa alternativa de modo seco, a Igreja seria forçada a 
um beco sem saída, ou seja, a ter que negar a lógica 
do “divórcio disponível” falando apenas a linguagem de 
1500. Mas essa alternativa seca é falsa. A verdade do 
matrimônio não é verdadeiramente conservada por uma 
“teoria objetiva do vínculo”15.

Não devemos mais ficar prisioneiros da alternati-
va “válida/inválida”. Podemos enfrentar, com mais sere-

14 Cfr. A. Grillo. Indissolubile? Contributo al dibattito sui divorziati 
risposati. Assis: Cittadella, 2014.

15 A prova disso é o fato de que, diante de tal teoria vigente, as 
formas de escapatória em nível judiciário facilmente chegam ao 
resultado de declarações de nulidade totalmente subjetivas e até 
mesmo arbitrárias. As partes podem dispor do seu matrimônio 
anterior concordando com o “capítulo de nulidade” a ser susten-
tado concordemente – e com o mesmo advogado – perante o Tri-
bunal eclesiástico. Apenas uma “teoria intersubjetiva do vínculo” 
pode ser capaz de oferecer uma boa solução aos “matrimônios 
fracassados”.

nidade, a hipótese de que quem morre pode ser o pró-
prio vínculo. O fato de que o laço entre os cônjuges pode/
deve ter uma história e que, nessa história, ele pode flo-
rescer ou morrer é um assunto teórico preliminar, que 
marca profunda e irreversivelmente a diferença entre as 
traduções pré-modernas e as traduções tardo-modernas 
do mesmo Evangelho do matrimônio. A diferença entre 
essa lógica e a lógica da “disponibilidade do vínculo”, 
ou seja, do “divórcio”, no entanto, parece ser clara. Nin-
guém dispõe do vínculo. O vínculo não é “meu”. Mas 
também não é um “objeto”. O vínculo está em um “en-
tre”, em um “inter”, que é lugar delicado de graça e de 
desgraça. O sujeito envolvido e a Igreja como comunida-
de podem constatar, com oportuno procedimento, que o 
vínculo, em determinadas circunstâncias, está “morto”. 
Uma “analogia moral” entre morte física e morte relacio-
nal pode levar a Igreja a responder adequadamente ao 
desafio que está na sua frente.

Anunciar a beleza daquilo que “Deus uniu” nas 
categorias contemporâneas envolve saber resistir à tenta-
ção de identificá-lo, de forma simplista, com “aquilo que 
o homem não deve dissolver”. Mas, justamente, entre 
Deus e homem, não há o abismo. As “mediações” dessa 
“história da salvação” realmente existem e sempre foram 
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significativas: Cristo, a Igreja e os sacramentos se colo-
cam precisamente nessa “mediação” preciosa, à qual a 
Igreja contemporânea parece querer renunciar, de modo 
tão drástico a ponto de parecer em descontinuidade com 
a sua história. Em nome da tradição, ela corre o risco de 
perder todo espaço de novidade e de considerá-lo ex-
clusivamente como um “cedimento” aos novos tempos.

Se, de fato, no matrimônio, estivesse em jogo sim-
plesmente uma “ontologia”, já teríamos resolvido todas as 
questões no plano de uma “evidência metafísica”, antes 
ainda que a teologia pudesse dizer a sua palavra mais 
original. Teríamos uma “antropologia” como suma autori-
dade, mas não conseguiríamos mais reconhecer um bem 
que não fosse o “bem máximo”. O maximalismo seria, 
nesse caso, e como sempre, o pior aliado do formalismo16.

Se não quiséssemos aceitar as lógicas históricas, 
complexas e opacas do “mal menor”, ou seja, do “bem 

16 Perpetuaríamos, assim, aquela “santa aliança” entre maximalismo 
do bem e formalismo da instituição que permite – hoje de modo 
tão clamoroso – ter a certeza de que a validade do matrimônio ga-
rante a indissolubilidade do vínculo por parte de Deus, enquanto 
o menor defeito do consentimento ou da consumação – quando 
relatado com certeza formal aos sujeitos – ainda é capaz de fazer 
surgir aquela “nulidade” que é capaz de deslocar não só a história 
do casal, mas Deus mesmo no seu desígnio de graça encarnada.

possível”; se quiséssemos, em vez disso, buscar apenas 
o “bem máximo” na sua pureza – contrapondo, assim, à 
“relação pura”, que torna evanescente a relação, o “vín-
culo puro”, que torna evanescente (mas também onipo-
tente) o sujeito –, acabaríamos em uma série infinita de 
contradições, de ficções jurídicas, de equilibrismos, aos 
quais já fomos condenados mediante o emprego comum 
de categorias inadequadas, que impedem que a experi-
ência seja reconhecida e que a doutrina do Evangelho 
seja reconhecível.

Poderíamos também definir uma série de “conse-
quências pastorais” do nosso raciocínio. Essa é precisa-
mente a tarefa pastoral da Igreja: permanecer em uma 
continuidade vital com a própria tradição. Defendê-la es-
crupulosamente, mas sem medo de fazê-la falar com as 
linguagens mais persuasivas, mais profundas e, ao mes-
mo tempo, mais pudicas e mais respeitosas. Salvaguar-
dar o sonho de Deus para a vida dos casais e para o seu 
“para sempre” não significa traduzir a Palavra de Deus 
nas categorias da necessidade e da imperturbabilidade 
das coisas mortas. Dizer que o matrimônio está transcrito 
nas categorias do ser – imitando a história teológica da 
Eucaristia – não é, de fato, apenas uma garantia da qua-
lidade do testemunho que se dirige à vontade de Deus. 
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Deus, se transcrito nas categorias do necessário, pode 
perder o seu traço mais característico, ou seja, de estar 
além da necessidade, de ser “mais do que necessário”.

Se a formulação da doutrina e a estruturação da 
disciplina aceitassem a lógica dessa “tradução” da indis-
solubilidade na indisponibilidade, poderia derivar daí 
uma série de consequências não irrelevantes, das quais 
eu faço uma primeira lista provisória:

a) Salvaguardar a “indissolubilidade” em termos 
de “indisponibilidade” do vínculo significa-
ria poder avaliar objetiva e sapiencialmente 
as condições sucessivas ao consentimento e à 
consumação, e, portanto, não ter que ser ne-
cessariamente forçado a “retrodatar” todas as 
questões, excluindo, todavia, todos aqueles ca-
sos que negassem abertamente a indisponibili-
dade do laço matrimonial.

b) Tal processo de “verificação da morte moral do 
vínculo” poderia ser ainda confiado aos tribu-
nais eclesiásticos, mas seria ligado, estrutural-
mente, a um caminho penitencial e pastoral, 
para elaborar o luto da morte e o perdão do 
pecado.

c) A “experiência de doença e de morte” que os 
cônjuges vivem na sua separação e divórcio 
deveria ser lida não só com as “categorias pe-
nitenciais”, mas também com as “categorias da 
enfermidade, da fragilidade e da morte”. Pasto-
ralmente, a Igreja conhece “duas vias” de cura: 
a das crises “por culpa” (penitência) e a das 
crises “sem culpa” (unção dos enfermos). Re-
cuperar uma abordagem “terapêutica” ao ma-
trimônio fracassado significa não apenas “abrir 
itinerários penitenciais”, que reconheçam todas 
aquelas faltas e aquelas culpas que causaram a 
morte do vínculo, mas também integrar os ca-
sais fracassados no “campo de refugiados ecle-
sial”. Também desse ponto de vista, a tradição 
oriental conheceu uma práxis de “unção” dos 
casais doentes, que poderia inspirar não tanto 
imitações diretas e talvez inoportunas, mas sim 
inspirações e sintonizações acuradas do tato 
eclesial e do gosto relacional.

d) Quando fosse constatada a “morte do matri-
mônio”, essa declaração não impediria em 
nada que o sujeito permanecesse fiel ao cônju-
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ge do matrimônio declarado extinto, em analo-
gia ao que acontece no caso de viuvez.

e) Essa hipótese, evidentemente, não só não im-
pediria, mas também manteria inalteradas ou, 
melhor, garantidas – e certamente também 
redimensionadas e reconduzidas ao seu sen-
tido mais autêntico – todas as prerrogativas 
da instituição do reconhecimento da nulidade 
do matrimônio, que voltaria a marcar, assim, 
uma distância mais forte da “presumptio iuris” 
em relação à “fictio iuris”. E seria reconduzi-
do para dentro daquelas “barreiras originais”, 
dos quais ele transbordou há pelo menos meio 
século.

f) Confirmar-se-ia, no entanto, uma discrepância 
evidente entre divórcio civil e morte do ma-
trimônio eclesiástico. Esta continuaria sendo, 
objetivamente, uma diferença insuperável e 
garantiria o espaço necessário para a profecia 
eclesial em relação à lógica do mundo, que 
sempre corre o risco de tornar “disponível” 
aquilo que todo homem e toda mulher pode 
reconhecer, profundamente, que recebeu, aci-
ma de tudo, como um dom, mesmo quando 

não soube ou não pôde acolhê-lo, valorizá-lo, 
compreendê-lo e vivê-lo.

8. Vigilância evangélica, também sobre as palavras

Os medievais e os modernos se fizeram pergun-
tas radicais e responderam com coragem e coerência, 
na medida em que lhes era possível, no seu contexto, na 
sua cultura, no seu tempo. Mas a fineza das distinções 
medievais/modernas não se sustenta mais no mundo tar-
do-moderno. Não só por “degeneração”, mas também 
por objetiva diversidade. Isso não significa, no entanto, 
que o paradigma tardo-moderno e conciliar não deve 
elaborar distinções igualmente finas, embora em outro 
título. Hoje, precisamos, acima de tudo, disto: de uma 
nova fineza na articulação dos direitos e dos deveres, 
para dar espaço ao dom da fidelidade, da fecundidade e 
da indissolubilidade17.

17 Dizendo de forma ainda melhor: a peculiaridade do anúncio ecle-
sial do Evangelho do matrimônio é, precisamente, que ele não 
pode ser reduzido simplesmente a uma “normativa alternativa”. O 
que está em jogo não é uma “tarefa diferente”, mas a recompreen-
são dos direitos e dos deveres em termos de “dons”. Essa é a ver-
dadeira “irredutibilidade” a que a Igreja e a teologia são obrigadas. 
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Uma releitura histórica e uma consideração siste-
mática, unidas em um único ato, tentam formular uma 
“teoria de paradigmas” do matrimônio medieval/escolás-
tico, do moderno/tridentino e do tardo-moderno/codicial, 
para acessar o paradigma conciliar/contemporâneo, no 
qual, com senso da medida, é necessário reconsiderar a 
tradição e traduzi-la ao mundo do sentimento, da rela-
ção e da sociedade “de alto quociente de diferenciação” 
(Luhmann). Para enfrentar essa tarefa, é preciso, acima de 
tudo, uma forma de vigilância mais lúcida. Em outros ter-
mos, é preciso “estar vigilantes” de uma forma mais ade-
quada e mais profunda. A esse propósito, gostaria de con-
cluir fazendo memória de um homem que desempenhou 
um papel muito importante no exercício dessa vigilância.

Talvez seja conhecido que a revista “Maison- 
Dieu” dedicou um número in memoriam a um grande 
historiador e teólogo, J.-Y Hameline, que nos deixou 
há quase dois anos, em 201318. Nesse volume da revis-

O fato de que, muitas vezes, ela se reduza a uma “lei” – e Cristo 
mesmo é reconduzido simplesmente a um “legislador de grau mais 
elevado” mostra muito bem a fraqueza das categorias com que 
hoje tentamos nos manter fiéis ao “depositum” da graça.

18 Trata-se do número 279 de “La Maison-Dieu”, de setembro de 
2014, que traz o título geral: Jean-Yves Hameline. Un théologien 
de l’action liturgique.

ta, também estão hospedados três dos seus “inéditos”, 
incluindo um artigo intitulado “A propósito do uso da 
expressão ‘rito tridentino’” (p. 77-88). Tal artigo, que des-
creve os riscos de uma acepção pouco meditada e ide-
ológica de “rito tridentino”, concluiu-se com uma frase 
muito bonita: “Nos éveques doivent veiller aussi sur les 
mots”; “Os nossos bispos devem vigiar também sobre as 
palavras” (p. 87).

No texto de Hameline, é claro que vigiar sobre 
as palavras significa “salvaguardar” o seu sentido ver-
dadeiro, não curvá-las ao uso ideológico ou a formas 
de verdadeiro comprometimento da tradição. Quase si-
multaneamente à publicação desse número da “Maison- 
Dieu”, era publicado na França o livrinho de que falei, 
de Dom Vesco. E é muito interessante que, nesse texto, 
o autor exerce com maestria justamente o ministério de 
“vigiar sobre as palavras”. Mas qual é a “vigilância” que 
aprendemos com o Evangelho e que a tradição nos deu, 
recentemente, na forma do Concílio Vaticano II?

Vigiar pode ser entendido como “supervisão” 
que desconfia, temor da surpresa negativa, medo do 
ladrão que depreda o depósito, profilaxia geral con-
tra o mal. Mas essa não é a grande experiência do 
vigiar de que vivem os discípulos de Cristo. Os bispos 
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recebem, no ministério apostólico de que estão inves-
tidos, acima de tudo, a capacidade de “vigiar” para a 
chegada do Noivo, de saber esperar o Senhor, justa-
mente quando Ele chega como um ladrão, justamente 
quando menos se espera. Você fica surpreso, mas não 
com o mal, e sim com o bem! A grande vigilância cris-
tã consiste em seu deixar surpreender pelo bem, em 
ter tempo e oportunidade de deixá-lo irromper, em 
poder reconhecê-lo e em saber como lhe dar a última 
palavra.

Mesmo diante das grandes palavras que cons-
tituem o “depositum fidei”, podemos “vigiar” desses 
dois modos. De um lado, comportando-nos como se 
estivéssemos em relação com um “tesouro zeloso” que 
não queremos deixar que seja subtraído por interpre-
tações errôneas, por comodidades, por ofuscamentos, 
por traições. Mas isso não é o que é mais típico da fé 
cristã. A fé, ao se colocar em relação com a Palavra que 
é “inspirada”, sabe que a relação com ela é inesgotá-
vel, que se renova no tempo, que a sua verdade não 
está “atrás”, mas “à frente” e “além” dela. A palavra, 
justamente por ser inspirada, sempre mantém um “fun-
do desconhecido”, uma “ressonância inesperada”, uma 

“acepção mais profunda” que ainda não conhecemos e 
que nos desorienta19.

Precisamos de pastores e de teólogos que exerçam 
com fineza esse ministério da vigilância. O objeto da sua 
vigilância são palavras importantes da tradição teológica 
e jurídica do matrimônio cristão – “indissolubilidade” e 
“comunhão” – que devem ser relidas com grande cuida-
do, deixando que o seu significado não seja distorcido 
por pré-compreensões ideológicas, por tradições unila-
terais demais e por formas de surdez em relação ao real.

É muito bonito, de fato, que essa vigilância evan-
gélica, que espera a irrupção do bem, seja estrutural-
mente dependente de uma abertura, de uma saída. Para 
poder restituir à palavra “indissolubilidade” todo o seu 
significado, devemos manter um olho aberto sobre a his-

19 Essa “dupla acepção de vigilância” nos permite ler de dois modos 
o próprio termo “depositum fidei”. Por um lado, ele aparece como 
um “conteúdo” a ser defendido de modo rigoroso e sem hesita-
ção. Mas, se considerarmos “depositum” não apenas como um 
“conteúdo”, mas também como uma “ação”, ou até como “forma 
de uma ação”, então a modalidade de anúncio da misericórdia se 
tornará ao menos tão importante quanto o “conteúdo” recebido 
da tradição. Poderíamos dizer, a partir de uma acepção “substanti-
va” de depositum, que o Concílio Vaticano II nos ensinou a passar 
para uma acepção “verbal”, da qual também deverá ser valorizada 
a dimensão “não verbal”.
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tória passada, mas também devemos olhar com empatia, 
com curiosidade e com perspicácia ao mundo de hoje 
e de amanhã. A vigilância desconfiada está totalmente 
convencida de já ter a plenitude da posse da tradição; a 
vigilância evangélica permanece disponível a outra coisa 
e ao outro, reconhece-se dependente do futuro. Perma-
nece “aberta às surpresas” que o Espírito reserva à Igreja.

Quis me deter sobre algumas características dessa 
vigilância, para que saibamos nos abrir às surpresas do 
Espírito, sem prejudicialmente excluir que, no plano da 
relação entre salvação e história, as evidências eclesiais 
devem se deixar iluminar também pelos eventos históri-
cos, em toda a sua complexidade e contingência. A essa 
“atenção” nos levou, com autoridade, o Concílio Vaticano 
II, há 50 anos. Esse evento fundamental do século XX, 
agora, retoma força e impulso, graças à palavra inspirada 
com que o magistério do Papa Francisco pediu, na aber-
tura de todo o percurso sinodal, “fidelidade e coragem” 
na mediação da tradição da Igreja sobre a família e sobre 
o matrimônio. Nenhuma coragem poderá ser apreciada 
se for sem fidelidade, mas não seremos capazes de ne-
nhuma verdadeira fidelidade sem exercer com coragem 
o discernimento profético ao qual somos chamados hoje 
com tanta autoridade. Como disse o Papa Francisco, na 

conclusão da vigília de oração antes da abertura do Síno-
do extraordinário, no dia 4 de outubro de 2014:

Que o Vento de Pentecostes possa soprar sobre os tra-
balhos sinodais, sobre a Igreja, sobre a humanidade in-
teira. Desate os nós que impedem as pessoas de se en-
contrar, cure as feridas que sangram tanto, reacenda a 
esperança; há tanta gente sem esperança! Conceda-nos 
aquela caridade criativa que permite amar como Jesus 
amou. E o nosso anúncio reencontrará a vivacidade e 
o dinamismo dos primeiros missionários do Evangelho.

9. O razoar de amor de Francisco, para traduzir a 
tradição20

Chegamos, assim, depois de três anos de elabora-
ção eclesial, a Amoris Laetitia, que não diz coisas novas 
sobre o amor, sobre o matrimônio ou sobre a família. Ela 
quer, em vez disso, inaugurar uma relação nova entre 
magistério e experiência de amor, tendo amadurecido a 
consciência de que, onde há amor, a Igreja deve se pôr 
à escuta. Lendo o texto com esse critério, não devemos 
nos ocultar o fato de que, tematicamente, não poucas 

20 No original: “Il ragionar d’amore di Francesco, per tradurre la tra-
dizione” – Nota de IHU On-Line.
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coisas mereceriam um tratamento diferente. Mas os te-
mas individuais permanecem secundários em relação ao 
grande objetivo alcançado: ou seja, mudar de estilo, de 
tom, de perspectiva.

9.1. As “coisas novas” da Amoris Laetitia

Eis as principais novidades:

•	 O magistério não deve dizer tudo: esse anti-
go critério eclesial, que tinha sido superado com 
o Concílio Vaticano II, chamado, no fundo, a 
“dizer tudo de novo ao menos uma vez”, agora 
volta à tona na prática magisterial. O ministério 
magisterial restitui à dinâmica eclesial a “media-
ção da contingência”, sem pretender encaixá-la 
de uma vez por todas em uma “lei geral”.

•	 Misericórdia e justiça não estão no mes-
mo plano, mas a misericórdia é a origem e 
a finalidade da justiça. Isso tem consequências 
não pequenas não só sobre a “gestão das cri-
ses” matrimoniais, mas também sobre o modo 
de entender o fundamento e a finalidade da fa-
mília. Ele não é confiado in primis aos direitos 
e aos deveres, mas à experiência de um dom.

•	 Na história da Igreja, entrelaçam-se duas mo-
dalidades de relação com as crises: uma quer 
excluir, a outra quer integrar. Desde o 
Concílio de Jerusalém, a segunda prevaleceu 
sobre a primeira, até fazer o próprio sentido da 
Igreja decorrer dessa capacidade de integração.

•	 Uma profunda autocrítica acerca da rela-
ção da Igreja com o mundo moderno se 
torna – indiretamente – uma importante afir-
mação eclesiológica: a relação entre Igreja e 
mundo é recolocada não no registro negação/
afirmação dos valores (inegociáveis), mas no 
do reconhecimento dos “sinais dos tempos”. 
De uma metafísica/cognitiva/autoritária a uma 
lógica experiencial/afetiva/ministerial.

•	 Reconduzir tudo ao encontro concreto 
com a Palavra de Deus como lugar do 
discernimento, evitando entregar o juízo à 
linguagem abstrata de normas gerais, que se 
tornam “pedras” e que traem o rosto materno 
da Igreja, enrijecendo-o na figura carrancuda 
de um juiz.

•	 A escuta biográfica da narrativa dos sujei-
tos torna-se passagem obrigatória de uma 
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tradição que quer ser viva, chamando a isso 
também aquela teologia moral que, ao contrá-
rio, se mostra inclinada a generalizações que, 
muitas vezes, ferem e traem irremediavelmente 
a expectativa de paz e de reconhecimento que 
habita os sujeitos.

Tudo isso, poderíamos dizer, está no coração da 
Amoris Laetitia. Pela primeira vez, de modo pleno, de-
pois de 140 anos, o Magistério papal, depois de ter feito 
todo o longo percurso sinodal, depois de ter escutado, 
dialogado, proposto, acolhido, selecionado, diz uma 
palavra sobre o amor e sobre a família, saindo do este-
reótipo “reativo” que o catolicismo se deixou impor pela 
história política da Europa. Somente um papa não euro-
peu podia sair do estereótipo. Somente o primeiro papa 
americano, somente o primeiro papa “filho” do Concílio 
podia ter a liberdade e a força de sair do “complexo de 
perseguição” que, sobre o matrimônio, havíamos ama-
durecido de Leão XIII em diante.

9.2. O matrimônio no último século e meio de Magistério

O matrimônio, de fato, há 140 anos, não signifi-
cava, acima de tudo, “amor de casal”, mas sociedade, 

geração, educação. E, na época, a contenda era: quem 
tem a competência sobre o matrimônio? O Estado usur-
pador ou o Supremo legislador, único legítimo? Essa 
herança permaneceu mesmo 50 anos depois, quando, 
com Pio XI, o tema da contenda tinha se tornado: quem 
tem o poder de gerar? Deus, naturalmente, ou o homem, 
artificialmente? E isso também se somou à contenda an-
terior, até o Vaticano II. Sobre a família, as palavras da 
Gaudium et Spes, embora inspiradas nos textos anterio-
res, marcaram época, mas por pouco. A Humanae Vitae 
voltou a polarizar a tensão, com grande efeito midiático, 
mas com pouca eficácia prática. Por fim, chegou a Fami-
liaris Consortio, que começou a reconhecer a sociedade 
diferenciada, aceitando que a comunhão eclesial podia 
ser diferente da comunhão sacramental. Mas ainda não 
tinha os instrumentos para responder a essa nova condi-
ção: ela sabia reconhecê-la, mas permanecia embaraça-
da sobre as formas concretas da resposta. Ela reconhecia 
o problema, mas respondia como se não o reconhecesse.

Hoje, com a Amoris Laetitia, estamos no início de 
um início. A lei não é mais apenas pedagogia, a consci-
ência se torna passagem obrigatória, a contingência não 
é mais abandonada à mercê de uma “objetividade” tão 
idealizada quanto agressiva. O início de um início nunca 
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é fácil. Aos olhos de alguém, sempre pode parecer como 
o início de um fim. Um magistério que confia ao discer-
nimento concreto a comunhão eclesial é um magistério 
que readquire força, porque volta ao fluxo da sua função 
original: servir à fé batismal, que, no matrimônio, realiza 
o Reino de Deus, apesar de todas as suas crises e os seus 
fracassos. Aceitar que o matrimônio pode fracassar não 
é fraqueza, mas força do sacramento e da fé. Saindo do 
modelo exclusivamente institucional de leitura do amor, 
o Papa Francisco faz uma operação de “tradução da 
tradição” de primeira qualidade. Mas precisará de uma 
Igreja que carregue a responsabilidade de não se deixar 
substituir pelo superior de plantão. Despojando-se de um 
poder objetivo e opositivo, o papa investiu a Igreja da 
autoridade do Espírito, como dom de misericórdia que 
não exclui ninguém.

10. O “vínculo” a ser repensado pastoral e 
canonicamente

Uma singular e eficaz intuição teológica alimenta 
a abordagem da Amoris Laetitia: através de uma acu-
rada reflexão sobre a delicadeza da relação entre “lei 

geral” e “caso particular”, redescobre-se a centralidade 
do “discernimento”, que requer a arte do encontrar, do 
acompanhar, mas também a lucidez do distinguir e do 
integrar.

Tudo isso, deve-se notar, não diz respeito sim-
plesmente aos “casos particulares”, ou os “casos-limite” 
sobre os quais se concentra a atenção da maioria das 
pessoas, mas ambiciona a ser princípio geral de vida cris-
tã, ou seja, de “escuta da Palavra”, de “experiência sa-
cramental”, de “testemunho eclesial” e de “relação com 
o mundo”. Todo o espectro da experiência cristã – que 
o Concílio Vaticano II reuniu nas suas quatro grandes 
constituições – aparece redescoberto na sua importân-
cia pelo ressurgimento claríssimo no texto de Francisco 
desse “critério fundamental”. Nem a Palavra de Deus, 
nem o sacramento celebrado, nem a vida eclesial, nem a 
relação com o mundo se deixam compreender simples-
mente com base em uma “objetividade” que se impõe 
sobre o sujeito, de uma “autoridade” que se impõe sobre 
a liberdade.

Como bem disse o padre H. Legrand, especialista 
eclesiólogo francês, esse documento é expressão não só 
do papa, mas também do Sínodo dos Bispos e, por isso, 
atesta uma reviravolta ainda mais significativa: “Nele se 
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reencontra, assim como no Vaticano II, o primado do 
Evangelho sobre as normas”.

Ora, essas aquisições, de grande relevo, e que re-
presentam uma “conversão e autolimitação do magisté-
rio papal”, com uma retomada poderosa do magistério 
episcopal, levam a uma série de consequências pastorais 
e canônicas de absoluto relevo e sobre as quais deve-
remos trabalhar nos próximos meses e anos. Eu tento, 
aqui, elencá-las.

10.1 Dar forma “externa” ao “foro interno”

Na recepção do ditado da Amoris Laetitia, é pre-
ciso esclarecer um primeiro ponto delicado: o sublinhado 
do “foro interno” – que é, essencialmente, “por diferen-
ça” do “foro externo”, ou seja, do juízo mediado por um 
procedimento judiciário – não significa, de fato, definir 
uma marginalidade dele em relação à “forma” pastoral 
e canônica. Se lermos o texto que é mais explícito a esse 
propósito na Exortação Apostólica, podemos tirar uma 
série de características preciosas:

Trata-se de um itinerário de acompanhamento e 
discernimento que ‘orienta estes fiéis na tomada de 

consciência da sua situação diante de Deus. O diá-
logo com o sacerdote, no foro interno, concorre para 
a formação de um juízo correto sobre aquilo que difi-
culta a possibilidade de uma participação mais plena 
na vida da Igreja e sobre os passos que a podem 
favorecer e fazer crescer. Uma vez que na própria 
lei não há gradualidade (cf. Familiaris Consortio, 34), 
esse discernimento não poderá jamais prescin-
dir das exigências evangélicas de verdade e ca-
ridade propostas pela Igreja. Para que isso acon-
teça, devem garantir-se as necessárias condições de 
humildade, privacidade, amor à Igreja e à sua 
doutrina, na busca sincera da vontade de Deus e no 
desejo de chegar a uma resposta mais perfeita a ela’ 
(AL 300).

É claro que “foro interno” não nega, mas, ao con-
trário, afirma:

•	 o caráter de “itinerário” que a conversão as-
sume, com elementos de escuta da palavra, 
de redescoberta da oração, de participação na 
celebração (em partes e, progressivamente, na 
sua integralidade), de recuperação de lógicas 
gratuitas, caritativas, generosas;

•	 os “passos” fazem crescer a participação na 
vida da Igreja;
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•	 a maior consciência das exigências de verdade, 
mas também as formas do comportamento que 
a comunhão requer (humildade, privacidade, 
amor à Igreja...).

10.2 Dar nova densidade ao primado do tempo sobre o es-
paço: necessidade de itinerários e acompanhamento

É preciso considerar que o grande princípio que 
já brilha na Evangelii Gaudium e que agora é retoma-
do na Amoris Laetitia (o primado do tempo sobre o es-
paço) introduz uma “variável temporal da comunhão”, 
que representa não só um grande recurso para a pastoral 
(11.2), mas também um princípio hermenêutico decisivo 
para a releitura da tradição canônica (11.3). Comece-
mos considerando aqui o primeiro desses dois “efeitos”.

A pastoral torna-se “lugar de elaboração da co-
munhão”. Isso, obviamente, não é nada novo. Mas a no-
vidade consiste em ter libertado a pastoral da “obsessão 
de uma conformidade imediata à comunhão”. Com uma 
mentalidade jurídica tardo-moderna, a verificação da 
comunhão era pensada e concebida apenas “no espaço” 
e, portanto, “fora do tempo”. Esse procedimento tinha 
duas consequências deletérias:

•	 paralisava a pastoral, que não tinha mais qual-
quer margem de movimento de autoridade em 
relação à “lei geral e abstrata”;

•	 transformava facilmente a doutrina em pedra, 
e não em pão, porque não só podia, mas devia 
prescindir da relação.

Por trás desse desenvolvimento oportuno promo-
vido pela Amoris Laetitia, podemos descobrir também a 
transformação da compreensão do valor da norma em 
relação à vida. A leitura “apenas pedagógica” da norma 
tinha se tornado princípio de incompreensão da expe-
riência. As normas sempre mantêm um inegável valor 
pedagógico, mas não se esgotam nele: elas também são 
sempre formas de “reconhecimento da realidade”, da 
sua “maravilhosa complicação”, cada vez mais complexa 
e rica do valor que, no seu interior, é preciso encorajar e 
defender de modo objetivo.

Desse modo, podemos descobrir que o descerra-
mento de um “espaço de reconstrução de uma possível 
comunhão” põe em jogo não só as consciências, mas 
também as formas da escuta recíproca, da mediação, da 
elaboração do luto e da memória. De fato, são “itinerá-
rios” em que se exerce o exame de consciência, a peni-
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tência e a retomada das virtudes. Caminhos temporais 
de nova iniciação à comunhão, mediados pela palavra 
escutada, rezada, meditada, praticada.

10.3 Recuperar a distinção entre “segunda união” e 
“adultério”

O segundo filão interessado por esse desenvolvi-
mento é precisamente o filão estritamente “canônico”. 
É evidente, de fato, que a nova “abnegação pastoral”, 
deve-se superar a tentação de “autonegação pastoral”, à 
qual, muitas vezes, já tínhamos nos resignado, deve en-
contrar “margem” em uma nova consciência jurídica e 
canônica, que não preveja “sequestrar o horizonte intei-
ro” da questão. Note-se que justamente esse era formal-
mente – e continua sendo praticamente – um obstáculo 
de porte nada pequeno. Eu tento apresentá-lo do modo 
mais claro possível, em três passos:

10.3.1 Onde tínhamos parado?

A disciplina até mesmo posterior à Familiaris Con-
sortio continuava propondo uma identificação imediata 
e direta entre “segunda união” e “adultério”. A condição 

de “excomunhão sacramental” só podia ser superada ou 
pela “nulidade da primeira união” ou pela “redução a 
nada da segunda”. O critério da “objetividade” consti-
tuía o critério decisivo, diante do qual a “consciência” e o 
“tempo” não tinham qualquer autoridade, nem segundo 
a Familiaris Consortio, nem segundo a carta Annus in-
ternationalis Familiae, da Congregação para a Doutrina 
da Fé de 1994, nem segundo a Declaração acerca da ad-
missibilidade à santa comunhão dos divorciados recasa-
dos que o Pontifício Conselho para os Textos legislativos 
tinha publicado no dia 24 de junho de 2000. Enquanto 
a Familiaris Consortio e a carta da Congregação, de fato, 
foram superadas pela aprovação da Amoris Laetitia, é 
necessário atualizar esta última declaração de autorida-
de, que, a partir do dia 19 de março, encontra-se 
em contraste aberto com o ditado da Amoris Lae-
titia. Ela, de fato, propõe uma interpretação do cânone 
915 do Código de Direito Canônico. Tal cânone afirma:

Não sejam admitidos à sagrada comunhão os exco-
mungados e os interditos, depois da aplicação ou de-
claração da pena, e outros que obstinadamente perse-
verem em pecado grave manifesto.

A interpretação fornecida pela Declaração preten-
dia explicar que o cânone, na sua segunda parte, devia 
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ser aplicado à condição dos “divorciados recasados” e 
que, se se devia falar de discernimento, ele devia ser 
aplicado não para integrar, mas para excluir. De fato, 
falava-se – literalmente – de “discernimento dos casos 
de exclusão da Comunhão eucarística dos fiéis que se 
encontrem na condição descrita”.

Por outro lado, a condição dos divorciados recasa-
dos é compreendida com estas palavras muito pesadas:

Receber o Corpo de Cristo sendo publicamente indigno 
constitui um dano objetivo para a comunhão eclesial; é 
um comportamento que atenta aos direitos da Igreja e 
de todos os fiéis de viver em coerência com as exigên-
cias dessa comunhão. No caso concreto da admissão 
dos fiéis divorciados novamente casados à Sagrada Co-
munhão, o escândalo, concebido qual ação que move 
os outros para o mal, diz respeito simultaneamente ao 
sacramento da Eucaristia e à indissolubilidade do ma-
trimônio. Tal escândalo subsiste mesmo se, lamenta-
velmente, tal comportamento já não despertar alguma 
admiração: pelo contrário, é precisamente diante da 
deformação das consciências que se torna mais neces-
sária, por parte dos Pastores, uma ação tão paciente 
quanto firme, em tutela da santidade dos sacramentos, 
em defesa da moralidade cristã e pela reta formação 
dos fiéis.

O texto só permitia as exceções, quase 20 anos 
antes, pela Familiaris Consortio, mas era evidente que 
continuava pensando os “divorciados novamente ca-
sados” com a categoria clássica de “infames”. Deve-se 
notar, além disso, que a argumentação posta em campo 
utilizava o “lugar comum” da “falta de autoridade” da 
Igreja diante de uma “lei divina”:

A proibição feita no citado cânone, por sua natureza, 
deriva da lei divina e transcende o âmbito das leis ecle-
siásticas positivas: estas não podem introduzir modifica-
ções legislativas que se oponham à doutrina da Igreja.

10.3.2. Onde está a novidade?

Na Amoris Laetitia, lemos, em claras letras, uma 
compreensão nova e uma perspectiva que se liberta de 
uma concepção “apenas pedagógica” da lei. O texto do 
Papa Francisco, de fato, exerce a autoridade, com plena 
consciência e com grande equilíbrio, intervindo sobre a 
interpretação da tradição e – a fortiori – do cânone 915. 
De fato, lê-se na AL 301:

Para se entender adequadamente por que é possível e 
necessário um discernimento especial em algumas si-
tuações chamadas “irregulares”, há uma questão que 
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sempre se deve levar em consideração, para nunca 
se pensar que se pretende diminuir as exigências do 
Evangelho. A Igreja possui uma sólida reflexão sobre 
os condicionamentos e as circunstâncias atenuantes. 
Por isso, já não é possível dizer que todos os que estão 
em uma situação chamada “irregular” vivem em esta-
do de pecado mortal, privados da graça santificante. Os 
limites não dependem simplesmente de um eventual 
desconhecimento da norma. Uma pessoa, mesmo co-
nhecendo bem a norma, pode ter grande dificuldade 
em compreender “os valores inerentes à norma” ou 
pode encontrar-se em condições concretas que não lhe 
permitem agir de maneira diferente e tomar outras de-
cisões sem uma nova culpa. Como bem se expressaram 
os Padres sinodais, “podem existir fatores que limitam a 
capacidade de decisão”.

Essa formulação faz explodir o automatismo ob-
jetivo e normativo, que identifica “situação irregular” e 
“pecado mortal”. De algum modo, não identifica mais 
– em geral e necessariamente – o “divorciado recasado” 
com o “adúltero”. Mas isso também corresponde a um 
“princípio geral” que é assim expressado: “É mesqui-
nho deter-se a considerar apenas se o agir duma 
pessoa corresponde ou não a uma lei ou norma 
geral, porque isto não basta para discernir e asse-

gurar uma plena fidelidade a Deus na existência 
concreta de um ser humano” (AL 304).

10.3.3 Quais são as consequências “canônicas”?

Se a Amoris Laetitia supera no plano formal a au-
toridade de pronunciamentos precedentes – e seria con-
traditório pensar que é a Amoris Laetitia que deve ser 
corrigida pela Familiaris Consortio e não vice-versa – é 
preciso, hoje, adequar também os princípios de uma 
“hermenêutica jurídica”, que poderia, a partir hoje, 
obstaculizar a tradução pastoral do novo princípio. Re-
firo-me, em particular, à já citada “interpretação autên-
tica” que o Pontifício Conselho para a Interpretação dos 
Textos Legislativos tinha dado do cânone 915.

A partir do dia 19 de março, o critério de interpre-
tação do cânone 915 mudou, ao menos no que diz respei-
to à sua aplicabilidade ao caso de “segundas uniões”. Tal 
caso deve ser avaliado com uma forma nova de discerni-
mento. Enquanto antes o discernimento era enten-
dido apenas “ad excludendum”, agora, ao invés, o 
discernimento está no horizonte de uma escolha 
abrangente inspirada na luz da misericórdia e na 
via caritatis: “Duas lógicas percorrem toda a his-
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tória da Igreja: marginalizar e reintegrar. (...) O 
caminho da Igreja, desde o Concílio de Jerusa-
lém em diante, é sempre o de Jesus: o caminho 
da misericórdia e da integração” (AL 296).

Daí decorre uma tarefa urgente: é preciso, o 
quanto antes, oferecer uma interpretação atuali-
zada e iluminada do cânone 915 e da sua apli-
cabilidade ao caso dos “divorciados recasados”. 
A aplicabilidade, obviamente, subsiste também hoje, 
como também reitera a Amoris Laetitia, mas sob condi-
ções profundamente renovadas e com um estilo e uma 
linguagem que devem ser adequadas à nova visão, que 
não pode mais autorizar as expressões inadequadas, ru-
des e desrespeitosas do texto interpretativo do ano 2000.

10.4 A profecia do bispo-advogado Jean-Paul Vesco, 
aluno de São Tomás

São Tomás se perguntava se era certo que a lei ci-
vil devia perseguir todos os vícios. E respondia que não. 
Uma certa “diferença” entre direito e moral era percebi-
da, na Igreja medieval, como uma feliz necessidade. A 
Igreja moderna, por diversas razões, pôde transformar a 
própria visão, inclinando-se, não raramente, a um certo 

maximalismo. Que assumiu, sobretudo no último século, 
um rosto oficial, sobretudo a partir do Codex de 1917. 
Se não existe alguma “distinção possível” entre contrato 
e sacramento, essa sobreposição imediata mata todo dis-
cernimento possível, impede o próprio raciocínio tanto 
sobre o “mal menor”, quanto sobre o “bem possível”. A 
extensão do conceito de “intrinsece malum” – que assu-
miu um papel bastante forte a partir da Veritatis Splen-
dor (1993) – permite reduzir o poder da Igreja e, portan-
to, excluir todas as mediações possíveis. Transforma toda 
mediação concreta em “desobediência à lei universal e 
abstrata”, mas, de tal modo, obtém o efeito de absoluti-
zar as mediações clássicas, pretendendo, assim, torná-las 
imutáveis. E confunde a fidelidade com a rigidez.

Agora, Francisco – não sozinho, mas em comu-
nhão com o Sínodo dos Bispos – nos leva de volta a uma 
lógica mais complexa e mais rica: não aceita mais que a 
lógica maximalista – para a qual só vale o bem máximo 
garantido pela norma geral e abstrata – seja a única via 
coerente com a fé e com a comunhão eclesial. Ao contrá-
rio, ela mostra o quão arriscada é essa convicção.

O caminho tomado tinha sido apontado, embo-
ra com uma linguagem diferente, pelo bispo de Oran, 
Jean-Paul Vesco. Ele tinha solicitado a Igreja a “rever a 
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categoria do crime de adultério”. Ele defendia que, como 
crime continuado, o adultério devia ser considerado 
como crime instantâneo. De fato, com a Amoris Laeti-
tia, podemos dizer que a “reviravolta pastoral” realizou, 
indiretamente, essa nova hermenêutica do conceito jurí-
dico. No seu belo texto – Ogni amore vero è indissolubile 
[Todo amor verdadeiro é indissolúvel] –, Vesco sustenta-
va que um sério debate entre a tradição cristã e as formas 
de vida contemporâneas impunha um repensamento da 
relação entre “segunda união” e “adultério”. Mas isso 
nem mesmo em Vesco se baseava em uma nova des-
crição das patologias necessitadas de cuidados, mas sim 
em uma renovada compreensão da fisiologia do amor, 
como experiência original de um “vínculo para sempre”: 
também para Vesco, assim como para Francisco, é uma 
nova hermenêutica não jurídica da fisiologia do 
matrimônio que permite pensar, com fiel liberda-
de, os melhores remédios para as suas velhas e 
novas patologias.

11. Uma crescente tensão entre dogmática teoló-
gica e dogmática jurídica

Nesta última seção, gostaria de destacar como a 
“teologia tradicional” – com a qual se entende a resposta 
que o último século deu às questões novas do século XIX 
– atestou a difícil elaboração de uma “dogmática teoló-
gica” que se distinguiu progressivamente de uma “dog-
mática jurídica”, que permanecia (e muitas vezes per-
manece ainda hoje) no esplêndido isolamento de uma 
autorreferencialidade sem verdadeira responsabilidade 
pastoral e com uma mínima referência ao real.

Nesse ponto delicado, coloca-se hoje também a 
recepção da Amoris Laetitia. Que, em curto e médio 
prazo, seguramente deverá lidar com o discernimento de 
bispos e presbíteros. Mas que, em longo prazo, deverá 
elaborar uma “noção objetiva de matrimônio” diferente 
daquela elaborada entre 1917 e 1983. Mas procedamos 
em ordem.

11.1 “O que não morre e o que pode morrer”

Dante nos oferece essa bela imagem da criação. A 
diferença entre esses dois “polos” da experiência huma-
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na e cristã também levanta para a tradição católica uma 
questão decisiva: em que relação colocamos a substân-
cia e os acidentes, o ser e o devir, a presença e a ausência 
da tradição matrimonial? Há, na tradição à qual perten-
cemos, uma “substância da antiga doutrina” que possa 
ter “formulações diferentes do próprio revestimento”? 
Em outras palavras: em que estamos “vinculados” e em 
que, em vez disso, somos livres? Devemos reconhecer 
que o “discernimento tradicional” parecia muito mais 
simples e fácil do que a “evolução atual”. Mas também 
se deve reconhecer, com honestidade, uma questão de 
fundo: ou seja, a exigência de se repensar não só a cor-
relação entre objetivo e subjetivo, mas também a própria 
reformulação objetiva daquilo que é “canônico”. Porque 
a exigência de salvaguardar a “santidade da Igreja” deve 
ser pensada como delicada correlação entre Palavra de 
Deus, doutrina e disciplina, sem qualquer possibilidade 
de confiar apenas ao direito canônico a prerrogativa de 
definir essa relação de modo absoluto. Ao contrário, jus-
tamente nesse nível, parece-me possível notar uma “vis-
tosa discrepância” entre a “dogmática jurídica” (estática) 
e a “dogmática teológica” (dinâmica), que torna muito 
difícil não só a colaboração, mas também um diálogo sig-
nificativo entre essas perspectivas dogmáticas diferentes.

11.2 A resistência do “modelo Gasparri”: instituição 
divina e consenso humano

Uma coisa deve ficar clara, e me parece urgente 
sublinhar: para realmente integrar liberdade e autori-
dade do matrimônio, hoje e amanhã, deveremos saber 
formular de forma diferente o “perfil objetivo” do sacra-
mento. A solução canônica elaborada por Pietro Gas-
parri há 100 anos já está totalmente inadequada. Aque-
le que hoje parece ser o primeiro resultado alcançado 
pela Amoris Laetitia – e que já modifica profundamente 
as perspectivas pastorais e eclesiais – é a integração de 
um “perfil subjetivo” como correção do “perfil objetivo”, 
que, porém, permanece necessariamente quase inalte-
rado, ao menos por enquanto. Mas, com base nessa 
“mediação de transição”, poderemos e devere-
mos nos encaminhar a uma “redefinição da obje-
tividade do sacramento”. Só essa ampla e profunda 
reforma do “direito matrimonial substancial” (ou seja, 
não só do processual) poderá remediar a tensão que se 
criará, a partir de amanhã, entre solução pastoral (de 
acordo com o primado do tempo) e estado jurídico (que 
continua sendo definido, por enquanto, de acordo com 
o primado do espaço).
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Para compreender melhor essa passagem, po-
demos nos referir aqui às análises agudas com que um 
grande teólogo alemão, Peter Hünermann, esclareceu o 
pesado condicionamento apologético de uma “dogmáti-
ca jurídica” de caráter antimoderno e defensivo. Referin-
do-se à “segunda etapa” da construção do século XX do 
“magistério matrimonial”, Hünermann escreve:

O princípio hermenêutico com base no qual, na Casti 
Connubii, são interpretados os textos tanto do Antigo 
quanto do Novo Testamento diz: Deus criou o matrimô-
nio como criador do homem e da mulher e, ao mesmo 
tempo, regulou-o plenamente mediante leis divinas, 
anunciadas por Deus através da natureza ou de Jesus 
Cristo. Segue-se daí um fundamentalismo teológico, 
moldado por um pensamento jurídico, que apresenta 
os fundamentos bíblicos de um modo grosseiramente 
simplificado.21

Essa operação de “redução” da complexidade do 
matrimônio é típica daquele estilo teológico apologéti-
co e parece totalmente ligada à história dos séculos XIX 
e XX: enquanto a Idade Média podia reconhecer que a 
“humana generatio ordinatur ad multa” (ou seja, referi-

21 P. Hünermann. Una discussione lunga 100 anni. Il Regno (8/2015), 
p. 553-560, aqui p. 556.

da de modo diferente à natureza, à cidade e à Igreja), a 
lógica do fim do século XIX e início do século XX deve 
polarizar tudo sobre Deus e sobre o homem. Deus institui 
completamente o sacramento em todos os seus aspectos, 
exceto o fato de requerer o “consentimento original” de 
homem e mulher. E é essa polarização que desfigura, pe-
sadamente, tanto a teologia quanto a antropologia. Deus 
e o homem saem daí quase irreconhecíveis!

11.3 Uma questão decisiva: o papel da “forma objetiva”

Essa “dogmática jurídica” marcou amplamente 
a dogmática teológica do século XX. Mas, enquanto os 
juristas muitas vezes se contentaram em “gerir as mar-
gens” das questões, os dogmáticos logo reconheceram 
a fraqueza sistemática dessa solução provisória. Por isso, 
hoje, depois da Amoris Laetitia, devemos reconhecer 
que estamos no “início de um início”: para além da re-
forma do procedimento de verificação da nulidade do 
vínculo – que entrou em vigor no dia 8 de dezembro de 
2015 – e para além da redescoberta do “discernimento 
em foro interno”, bem definido pela Amoris Laetitia, é 
necessária à Igreja a reforma dos princípios jurídicos do 
foro externo, ou seja, um novo direito substancial sobre o 
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matrimônio. Isso envolve, inevitavelmente, uma redefini-
ção da relação entre “objetividade do pecado” e “sujeito 
não imputável”. Essa diferença não diz respeito apenas 
ao Evangelho, mas também à sociedade. É sempre bom 
lembrar que, ao lado da “acolhida” dos sujeitos, é preciso 
preservar “objetivamente” a santidade da Igreja. Aquilo 
que, no entanto, deveria ser discutido é se a “segunda 
união” é simplesmente uma “objetividade negativa” ou 
se há uma releitura social e também eclesial que possa 
modificar a “necessária correlação ao adultério”. Aquilo 
que hoje deve ser teoricamente elaborado é precisamen-
te a “diferença entre segunda união e adultério”. Isso, 
acima de tudo, não é fruto de uma resposta eclesial, mas 
surge da sadia provocação de “novas formas de vida”, 
que a sociedade aberta fatigantemente elaborou e às 
quais a Igreja deve reservar um suplemento de reflexão 
e de compreensão. Certamente, não se pode garantir a 
“santidade da Igreja” mediante uma leitura fundamenta-
lista da Escritura e da tradição. A seriedade do “vínculo”, 
de fato, não impede de variar as sanções em relação ao 
seu fracasso. Uma rigidez de relação entre “valor” e “san-
ção” é típica de uma leitura pré-moderna da lei e do seu 
valor pedagógico.

Se assim fosse, correr-se-ia o risco de identificar 
a santidade da Igreja com o princípio do “escândalo”, 
com resultados um tanto paradoxais. Não é óbvio, de 
fato, que, na sociedade e na Igreja de hoje, sejam mais 
escandalosos aqueles que, depois da crise do próprio 
matrimônio, se casam pela segunda vez, em comparação 
com aqueles que, permanecendo formalmente ligados 
à primeira e única esposa, vivem experiências repetidas 
ou estruturais de vida paralela. O primado da segunda 
“solução” em relação à primeira corresponde a uma lei-
tura da sociedade e da doutrina de natureza diferente, 
que só uma aproximação genérica demais às questões 
pode correr o risco de absolutizar. As formas sociais do 
escândalo fazem parte da “experiência eclesial de com-
preensão da Palavra de Deus”. E o reconhecimento civil 
da segunda união não pode ser liquidado eclesialmente 
como um “escândalo”. Ao contrário, precisamente essa 
redução deveria ser particularmente escandalosa!

11.4 Premissas teológicas do trabalho jurídico

Para que esse “laborioso repensamento” possa 
ocorrer, devemos pôr uma série de condições objeti-
vas. Acima de tudo, devemos reconhecer que o cano-
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nista interpreta as normas segundo uma “dogmática” 
diferente da teológica e pastoral. A dogmática jurídica 
permaneceu parada no início dos anos 1900, paralisada 
pela “síndrome do cercamento”, com a qual ela tinha 
sido concebida pelo grande jurista Gasparri. Tendo des-
locado todo o “peso” do matrimônio sobre a instituição 
divina e sobre o consentimento original dos cônjuges, e 
tendo, assim, imediatamente identificado contrato e sa-
cramento, tal reconstrução da tradição tinha realizado, ao 
mesmo tempo, uma grande vantagem e muitas desvan-
tagens. A vantagem era constituída pelo fato de ser total-
mente “autorreferencial” – e, portanto, “não falsificável” 
– e com um grande potencial “falsificante” em relação a 
toda variação externa do “sistema”. Se Deus estabeleceu 
todas as características essenciais do matrimônio, ao ho-
mem e à mulher só resta “adquirir”, no consentimento 
original, aquilo que tinha sido previamente predisposto 
por Deus. Ora, como é evidente, essa dogmática jurí-
dico-teológica de caráter acentuadamente apologético 
predispunha uma rigidez disciplinar, que podia ser “fle-
xibilizada” apenas trabalhando sobre o único elemento 
“não predeterminado”, ou seja, sobre o “consentimento 
inicial”. O único nível de “discernimento” só podia ser 
esse. E assim foi, com efeito: todo “discernimento”, mes-

mo hoje, tende a se concentrar “retrospectivamente” no 
consentimento inicial, identificando “vícios” e “capítulos 
de nulidade” necessária e exclusivamente “ab ovo”. Isso 
tornou a Igreja totalmente incapaz de julgar o que acon-
tece, pelo menos há 50 anos, na vida dos sujeitos, não 
“a montante”, mas “a jusante” do seu matrimônio. A 
abordagem defensiva acabou por se defender não tanto 
do inimigo “Estado moderno”, mas sim da própria reali-
dade vital dos sujeitos envolvidos.

11.5 Perspectivas, finalmente, e não só retrospectivas

Uma “perspectiva canônica” – e não apenas 
uma “retrospectiva” inclinada a retrodatações de todas 
as questões – só será possível no direito eclesial na me-
dida em que o modelo jurídico com que o matrimônio 
é pensado for aberto à “história dos sujeitos” e à sua 
“livre consciência”. O que a Amoris Laetitia faz, profe-
ticamente, no discernimento “a posteriori”, deverá se 
tornar critério de inspiração institucional e de estrutura 
legal. Um uso “rude” do termo objetivo é proporcional 
à inexperiência categorial com que se tratam homens e 
mulheres, como se fossem privados de livre consciência 
e de história de vida.
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Essas grandes aquisições da “história” e da “cons-
ciência”, que a Igreja Católica amadureceu oficialmente 
somente depois da metade do século XX, estão mudan-
do profundamente as categorias que, no início deste 
século, haviam estruturado a “dogmática jurídica” do 
sacramento do matrimônio. Hoje, ela parece viciada por 
um fundamentalismo bíblico e por uma apologética sis-
temática incompatível não só com a experiência de vida, 
mas com um verdadeiro anúncio do Evangelho. Não 
são as condições de vida de hoje, mas é o pró-
prio Evangelho que não suporta mais a dogmáti-
ca jurídica com que o matrimônio é representado, 
interpretado e traduzido em disciplina. Toda tra-
dução eficaz da tradição deverá reexaminar minuciosa-
mente toda essa matéria e predispor soluções para cada 
questão individual.

Para concluir, poderíamos dizer: não se trata sim-
plesmente de “moderar” subjetivamente uma indiscutí-
vel evidência “objetiva”, mas é preciso repensar acura-
damente a própria formulação desse “perfil objetivo”, 
que requer uma profunda atualização da sabedoria ju-

rídica da Igreja, que deverá se deixar iluminar não só 
por uma hermenêutica bíblica mais fiel e por um diálogo 
mais fecundo com a dogmática teológica, mas também 
por uma verdadeira relação com a experiência de ho-
mens e mulheres. Hoje, ela parece estar atrasada em ao 
menos um século em relação às questões que ela tem a 
pretensão de resolver, sem saber honrar a complexidade 
que as caracteriza e impondo critérios de discernimento 
que a alteram e a mistificam.

As proféticas palavras do Papa Francisco dizem 
com simplicidade toda a urgência dessa conversão, que 
diz respeito, in primis, à nossa linguagem canônica:

Devemos ser humildes e realistas, para reconhecer que 
às vezes a nossa maneira de apresentar as convicções 
cristãs e a forma como tratamos as pessoas ajudaram a 
provocar aquilo de que hoje nos lamentamos, pelo que 
nos convém uma salutar reação de autocrítica (AL 36).

Dessa necessária autocrítica, fará parte, no nos-
so futuro, uma acurada reforma do direito matrimonial 
substancial.
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